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PROIETO DE LEI N9 93 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros

lnstitui o "Dezembro Lannja" como período de
conscientização e combate ao câncer de pele no
munícipio de Pau dos Ferros/RN.

A Prefeita Municipal de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a câmara de vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1! - Fica instituída a Campanha .,Dezembro Laranja,,, em alusão à

'on§.ipntiTarãn e cnmhate eo rânrcr de nelp, a <er rcalitarla no mâs dp dezamhrn dc rada ano

Art.2e - Durante todo o mês de campanha, poderão ser realizadas ações de
divulgação e incentivo a prevenção do câncer de pele, propagação da campanha e estímulo aos
exames prevenüvos.

Art.3e - Para execução do obieto da proposta poderão ser firmadas parcerias de
forma nâo onerosa com órgãos públicos, universidades, entidades de classes, organizações não
governamentais, enüdades de interesse público, entre outras ínstituições públicas ou privadas.

Art.4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de pau dos Ferros, RN, 25 de setembro de
202s.
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O presente Projeto de Lei tem por objeüvo instituir, no âmbito do Município de
Pau dos Ferros, o mês "Dezembro Laranja", dedicado à conscienüzação e ao combate ao câncer
de pele.

O câncer de pele é o tipo mais frequente no Brasil, correspondendo a cerca de 30%
de todos os diagnósticos de câncer no país, segundo dados do lnstituto Nacional de Câncer
(INCA). Trata-se de uma doença que, se diagnosticada precocemente, apresenta altas chances de
cura, sendo fundamental o esúmulo à prevenção e ao diagnóstico antecipado.

A campanha "Dezembro Laranja", criada pela Sociedade Brasileira de
DPrmatolopie íSBlll em 2014. têm iustâmênte a finalidade de çensihilizar a oonrrlacão cohrp a

importância da proteção contra os raios solares, do uso de medidas preventivas e da realização
de exames periódicos, contribuindo para a diminuição da incidência e da mortalidade causada
por este tipo de câncer.

A inclusão da campanha no calendário oficial do Município reforçará a promoção
oe poiíricas púbiicas cje saúcie, permrrincio a reaiização cie paiestras, campanhas ecjucativas,
atividades nas escolas e mobilizações sociais, em parceria com órgãos públicos, entidades de
saúde e a sociedade civil organizada.
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